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IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020 - SEINFRA

RS ENGENHARIA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacionalde
Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob o n' 03.434.044/0001-18, estabelecida à Rua Madalena Nunes, 877, Centra,
na cidade de Tianguá, Estado do Ceará, vem, por conduto de seu Sócio Administrador o Sr. Seidler Diniz
Dourado, brasileira, casado, Engenheiro Civil, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF sob o n:
461.308.453.91, que a esta subscreve, com o devido respeito e acatamento, TEMPESTIVAMENTE, e nos
termos do Edítalde PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020 - SEINFRA, e do aR. 41. $2' da Leln' 8.666.r93.
nterpor a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL SUPRAMENCIONADO e o faz com os fatos e fundamento

delineados
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

O município de Tianguá através de sua Comissão de Licitação e de seu

pⓕgoeiro publicou Edital de Convocação aos interessados para realização de entrega e abertura dos
envelopes contenda os documentos de habilitação e propostas de preços para contratação de empresa
visando AQUISIÇÃO DE CARRADAS DE PIÇARRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE a realizar-se no dia 25 de maio
do ano corrente às 08:30 hs.

Desta feita, compulsando o edltale seus anexos(Termo de Referência),
está evidenciado irregularidades que devem ser sanadas pelo Sr. Pregoeiro, vez que não constam no edital

de convocação nem em seu temo de referência inbrmações necessárias e legais e que devem ser
revistasV

O termo de nferência é muito deficitáHo em informações necessárias para
os licitantes apresentarem suas propostas, pois o objeto é para aquisição de carrad⑤ de piçarra, @rém
não traz informações da forma como será entregue essas carradas: como será o canegamento das
carradas? Por conta do contratante ou contratada? O que significa no termo de ⓕferêncía Item 5, b, a
inbrmação dos "limites do município de Tianguá", pois solicita o brnecimento em mais de um local?

É imperioso ainda destacar a ausência de valor globaldefinido no edital, e

maior clareza nas informações necessárias para que se possa apresentar uma proposta, vez que no termo
de referência não menciona nenhuma informação sobre o REFERENCIAL DE PREÇOS, ou seja, a forma

de como o município chegou a um valor por M3.

Todavia, da forma apⓕsentada no termo de referência, as empⓕsas
inte③ssadas não terão condições de apresentar suas propostas pois vão vem informando de forma
detalhada como será essa aquisição, se será apenas bmecido a jazida para extração e para tanto é
necessário solicitar as licenças ambientais, se a empresa licitante deverá apresentar proposta para en⑤ga

do M3 com extração e carga por sua conta, ou seja, as informações apresentadas carecem de uma
descrição que possibil@ a formulação de uma proposta.

De modo que deve este Douto Pregoeiro suspender o processo licítatório
Pregão Presenciam' 02/2020 - SEINFRA, para que se reformule o termo de referência com as informações

necessárias que possam dar condições aos licitantes apresentarem suas propostas e ao finaIREABRIR os

prazos iniciais conforme determina a legislação vigente.

A Leí l0.520/2002 em seu 3o, informa o seguinte:

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

A autoridade competente justMcará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadímplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fomecímentol
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11- A definição do obieto deverá ser precisa. suficiente ê
çlêB, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição

Logo o objeto licitada deve ser preciso bem como no Termo de Referência
deve constar todas informações necessárias e claras para que os licitantes possam apresentar suas
propostas em conformidade com o solicitado, não pairando dúvidas sobre o objeto solicitado pelo município.

É imperioso considerar que a licitação, obrigatoriamente, é procedida de
uma estimativa de custos, de acordo com levantamento de mercado, pois essa é a foma de a
Administração ter previsibilidade de gastos e, ao mesmo tempo, de dotar os particulares com interesse de
participação, de modo a permitir que estimem os custos necessários à execução de tudo de que lhes são
exigidos, para que façam propostas razoáveis à Administração.

Justamente nesse diapasão, prescreve o Art. 43, IV da Lei n'. 8.666/93
que a proposta deverá serjulgada de acordo com os requisitos do editale, conforme o caso, com os pⓕços
correntes no mercado ou fixados por órgão oficialcompetente, que deverão ser devidamente registrados

na ata de julgamento.

Nesse norte, a estimativa e demonstração em planilha de preços guarda
estrita consonância com o Princípio da Transparência. na gestão dos recursos públicos, de forma que se
possa verificar a conformidade de cada proposta ofertada à Administração, com os preços correntes no
mercado. Tudo isso se coaduna com a busca da proposta mais vantajosa e da isonomia, e ainda conduz a

um aumento de efetividade no controle dos recursos. Assim nos ensina o doutrinados MarçaIJusten Filho,

acerca do Princípio da Transparência:

A Administração é serva da realização dos interesses coletivos
e da promoção dos direitos fundamentais. Justamente por isso,
a Administração Pública tem o dever de atear de modo
transparente, levando a conhecimento público as propostas, os

modos de satisfação concreta das necessidades e assim por
diante

A existência de orçamento detalhado em planilhas, com a expressão de
seu custo unitário, é condição primária para a contratação pública, mormente sob a modalidade do "menor
preço". O detalhamento financeiro e o estabelecimento de critérios de aceitabilidade dos preços máximo e

mínimo unitário não é uma faculdade, mas sim uma obrigação do gestor público , uma vez que o limite
constitui falar ordenador da licitação, ao evitar a disparidade exagerada dos preços unitários e global
constantes das propostas, situação que poderia predispor a contratação futura a alterações indevidas.

O município deve apresentar de forma clara a forma de como realizou
pesquisas de preços ou cotações para se chegar a um valor base pra, inclusive, verificar o valor globala
ser empregado e destacado da dotação orçamentáüa municipalpara o objeto liciíado

A falta de uma planilha de custos detalhada, pesquisas de preços ou
cotaçõ⑤, constitui sob a ética de repetidos julgados do Tríbunalde Contas da União uma írreguladdade
grave, inclusive com os conflitos apresentados no Editalde Convocação e no Temo de Referência, pois
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viola frontalmente o disposto na Lei Geralde Licitações, Lei n' 8.666/93, conforme comandos insculpidos

nos aíls. 7', $2', 11e 40, X, abaixo transcritos:

Art. 7' As licitações para a execução de obras e para a prestação
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em
particular, à seguinte sequência:

[...]

g 2' As obras e os serviços somente poderão ser licitados

quando:

11- Existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitárlosl

Art. 40 0 editalconterá no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor. a
modalidade; o regime de execução e o tipo da licitação, a
menção de que será regida por esta Lei, o local. dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte:

[...]

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global,

conforme o caso, permitida a üixaçâo de preços máximos e

vedados a üKação de preços mínimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos lo e 2' do art. 481

apresenta, ü verbii:

Todavia, os critérios de aceitabilidade inseridos no item 9 o Editalassim

9. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

9.1 0s pⓕços a serem cotados deverão levar em conta os
praticados no mercado, atendidas as peculiaridades locais.

9.2 0s preços deverão ser caiados por unidade e globalem Real

R$

9.3 Deverão ser computador nos prqos propostos do
fornecimento dos bens, todos os tributos, encargos, royalties,

taxas, seguros e impostos, INCLUSIVE FRETES CARREGO E
DE$CARREGO. QUE SERÃO PE TOTAL
RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE.

9.4 0S PRECOS UNITÁRIOS E TOTAIS MÁXIMOS

ADMITIDOS POR ITEM SÃO OS VALORES DO ORCAWCNTO
ESTIMADO DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, QUE



FICAFÜ SOB A GUARDA DO PREGOEIRO PARA
CLASSIFICAÇÃÕ FINAL DAS PROPOSTAS E NEGOCIAÇÃO
DE PREÇOS COM OS LICITANTES

Veja Sr. Pregoeiro, que existe uma grande divergência entre os termos de

aceitabilidade e as condições impostas para apresentação da proposta nos critérios de aceitabíiidade dos

preços a serem ofertados pelas empresas licltantes com AS DEFICIENTES INFORMAÇOES
APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA abaixo transcritas

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS

5.1. O objeto desta licit⑧ão deverá serfornecido em até 24(vinte
e quatro) horas úteb, após a entrega do pedido de compra, de
acordo com a demanda definida pela contratante, da seguinte
forma

a) A Contratante será responsávelpela busca do material
no localdo fenecimentol

b) A contratada disporá (lelocalde forneça mgDtgDps Umjtê$
do Município de Tianguá/CE

Veja Pregoeiro, que as informações são conflitantes, não sendo possível,

com as informações informadas, apresentar uma pⓕposta de preços, pois não está claro as reais condições

que se deve apresentar vez que se insere condições nos termos de aceitabilidade e outras no termo de
referência.

Portanto, deve este Pregoeiro, por atenção aos preceitos legais,
SUSPENDER o certame, para coagir e apresentar com maior cianza as condições e a foma de como
será atendido o objeto licitado.

Por fim, fato relevante que não consta no edital de convocação muito
menos no Termo de Referência é a questão da necessidade de que as jazidas tenham licenciamento dos
órgãos ambientais nas esferas municipale estadual, vez se tratar de extração que necessita de licença

ambientalinclusive para realizar o transporte.

DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer:

1- Que a presente IMPUGNAÇÃO seja julgada PROCEDENTE em todos
os seus termos para SUSPENDER o processo licitatório PP n' 02/2020 com o fim de sanar as dúvidas e
irregularidades apresentadas acima;

11- Que, visando maior publicidade dos alas públicos, bem como dando
oportunidade para demais interessados, que seja remarcado uma nova data para entⓕga dos envelopes
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de habilitação e proposta de preços, visto a necessidade de ⓕformulação do Termo de Referência e do
Edítalde Convocaçãol

111- Que o julgamento da presente impugnação, seja remetido para o e-mail

ís.engenhada@hotmail.com , não exlmindo esta comissão dos meios legais de publicação

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

,.,./

Tianguá, 20 de maio de 2020.--.-

Durado
dor
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PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEIRAILM'

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

Na DE

LUCCI

011647/02

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Certifica que este documento da empresa R S ENGENHARIA LTDA, Nire 23200830910, foi deferido e arquivado sob o n' 20112140475 em
07/10/2011. Para validar este documento. acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo C171000535101 e o código de segurança
Q6xe Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2017 por Lenira Cardoso de Alentar Seraíne -- Secretária-Gera
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2 - USO DA JUNTA COMERCIAL : . : ;

[] DECISÀD SINGULAR [:] DEC SÃO COLEGIAOA

Nome(s) Empresarial(31s} igual(ais) ou semelhante(s):

[:] SIM [:l SIM

[:] NÃC ..J .. / [:] NÃa ../.---J
)a:a ReSPOnda.«31 Data Re6PannVQ  

$l;glÊ$1,;.f::ã. :':"'"''' ''mH '':HW ''T"';

:li.:ini ii:i::i:i ;. -,e;,«.
DECISÃO COLEGIADA

:lPracesso defendo pyb que se e arqui/e-se

1:1pmçessQ indaíerdQ pool que se

)aEavo9alvQgalvoga
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./\l TERÁ ÇÀ0 CONTRA DUAL NT' 07DA SOCIEI)/IDE

RS ENGENHARIA LTDÀ
CNPJ- 03.434.044/00©4g

]. Self)l,ER D[NIZ DOURADO, brasi]ciro, casado sob o ngime de comunhão
pucia[ de bcils. natural de Tianguá-Ce, nascido em Tiangua 28 Agosto de ]977
engenheiro civil. RG NT' 1893874-89 SSP-Ce e do CPF Nlo 461.308.453-91,
residente e do.micili3do à Rua: Madajella Nunes, Nr' 865, Barro: Censo, CEP: 62320-
000. Tiangua-(. c.(art. 997. 1 . CC/2002);

nascido em
SSP/Cc c clo
Jogo Lourenço.
CC/2002).

via

Nt

PAUL,O lZIN.::\LDONLINES l)[NIZ, brasileiro, solteiro, nattxa] de Tiangua-CE:
í)5 {1e Dezembro 1962, maior, comerciante, RG Nr" 182963-81 2'
(..'PF Nr' 210.388.993-20, residente e domiciliado à Rua: Conselheiro

126: Baíno:Centro, CEP: 62320-000, Tiangua-CE(ad. 997,

Unidos sócios da sociedade limitada, que nesta praça gira sob o nome empresarial de
"RS ENGENHARIA l,I'l)A"., Situada à Av: Santos Dumont, Nr' 3131 Sala 302.
Bairro: .41deom.(:EP: 60-150-162 F'oaaleza-Ce, inisçrição no CNPJ sob o Nr'
03.434.044/001)] -18. O contrato social está registrado na Junta Comercial do Estado
do Ceará - .fll('t(I' sLnb Q NT' 23.200.830.910, por despacho de 02/09/1999, e última
a[tcração conilatua! registrada sob o Nr' 20] 00618413, por despacho em 24/06/2010
Resolve de çoniunl acordo alterar o instrumento conuatua! e adaptar as cEáusuias
contratuais ao novo Código Civilc consolida-las, no que fazem de confonnidadc com as
Cláusulas seguintes. (art. 997, ll , CC/2002)

CLÁUSUÍ,.A. PR[NIEIRA -- Alteração de enter.

A Sociedade alterttscu endereço para Rua: Madalena Nunes, Nfo 877, Bairro: Centro
CEP: 62.320-(}00 em Tiallguá - Ceará.

CLÁUSULA SEGljNDA

O CapitalSocia] é de R$ 120-000,00(Cento e Vinte MiIReaís), divididos em ] 20-000
(Cento e Vinte Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(H\mi Real), mda uma.
passmá por $orçü deste instrumento de aitemção pma R$ 250.000,00(duzentos e
cinqüenta mii reais). divididos em 250.000(duzentos e cinqtÊenM mil) quotas no valor
nomina[de RS ] .00 (}]um Real), cada uma. Sendo a presente elevação no va]or de R$
130.000,00(cento c trinta mil reais). Integralizado em moeda conen① da país no ato da
assinatura, c I'ícítndo assim distribuído entre as sócios, da seguinte maneira:

NOME
SEIDLER D[NIZ DOURADO
PAULO RINAI..DO NUNES DINIZ
TOTAL

2.40'
17.600

250.000

t/ALAR EMR$
RS 23.2.400

7.600
250.00

ⓔ
Junta Comercialdo Estado do Ceará
Certifica que este documento da empresa R S ENGENHARIA LTDA, Nire 23200830910, foi deferido e arquivado sob Q Ro 20112140475 em
07/10/2011. Para validar este documento. acesso h&p://www.jucec.ce.gav.br e informe n' do protocolo C171000535101 e o código de segurança
Q6xe Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2017 por Lenira Cardoso de Alongar Seraine -- Secretária-Geral
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4L TERÁ ÇÃO CONTRA TUAS NT' 07 DA SOCIEI)AI)E
RS ENGEN[i.4R]A LTDÁ

CNPJ - OS.4S4.04{/000&B !

(:LÁUSUI,A TERCEIRA;
A partir da assinatura deste instrumento, as quotas são indivisíveis e dão poderão ser
cedidas ou transfêridu a terceiros sem o consentimento do ouço sócio, a quem bica
assegurado, em igualdade de «)ndições e preço, diFiBito de preferência para sua
aquisição se postas a venda, âormalizando, se realizada à cessão delas, a alteração
contmtua] pertinente.(art. 1.0S6, art. 1.057, CC/2002}.

CLÁUSULA QUARTA:
A partir da assinatura deste instrumento, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. (art. l-l)S2, CC/2002)

CLÁUSULA OI.LISTA:
A vista da mtldificação ora ay untada adapta-se as demais cláusulas contratuais e aditivos
ao novo Código(:ivilc consolida-se o Contmío Social oom seguinte vedação

ADITIVO DE ADAPTA ÇÂO AO CONTRA TO CONSOLID 'IDO DA
SOCIEDADE RS ENGENHARIA LIDA

CNPJ: 03.434.044/Q801

SEIDLER l)INIZ DOURADO, brasileira, casado soba o regime de como:chão
parcial de bens. 1latural de Tianguá-Ce, nascido em Tiangua 28 Agosto de 1977:
engenheiro civil. R(i NT' 1893874-89 SSP-Ce e do CPF Nlo 461-308.453-91,
residente e domiciliado à Rua: Madaleiu Nunes, Nro' 86S, Bairro: Censo, CEP: 62320-
0(m, Tiangua-('e.(art. 997, 1 , CC42002);

l

2- PAUta RINALDO NUNES DINIZ, brasileiro, solteiro, natural de Tíangua-CE:
nascido em 05 dc Dezembro ]962, maior, comediante, RG NT' 182963-81 2' via
SSP/Ce e do ('1)]: NT''' 210.388.993-20. residente e domicílíado à Rua: Conselheiro
Jogo l,ourenço- NT' 126. Baixo:Centro, CEP: 62320-00a, Tiangua-CE (alt. 997, 1
CCn002).

Unidos sócios da sociedade limitada, que nesta pmça gira sob o nome empnsarial de
"RS ENGENHARIA LTDA"., Situada à Rua: Maíialena Nunes, NT' 877, Bairro:
Centro, CEP: í)2.320-000 em TÊanguá -- Ce:ará, inscrição no CNPJ sob o NrP
03.434.044/001)1-18. O contrato socialestá registrado na Junta Comercial do Estado
do Ceará -- JU(I'l{(' sob o NT' 23.200.830-9 iO, por despacho de 02/09/1999, e última

2

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Certifica que este documento da empresa R S ENGENHARIA LTDA, Nire 23200830910, foi deferido e arquivado sob o Ro 20112140475 em
07/10/2011. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo C171000535101 e o código de segurança
Q6xe Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 07/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -- Secretária-Geral
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alteração contratual registrada sob o NT' 20100618413, por despacho em 24/06/2010.
Podendo abrir. manter e encerra filiais, escritórios e agendas e outras dependências em
qualquer parte cjo território nacional, por delibaação de seus sócios. (art. 997, 11
CC/2002).

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Sociedade gira sob o notne empresaríalde RS ENGENHARIA LTD'A , e tem sede e
Soro na cidade (ie "l'iangua Ceará, Rua: Madalena Nunes, Nlo 877, Bairro: Centro, CEP
62.320-000 (kart. 997, 11, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA
O objetivo será

Comtruções e edí$cações (residencüis industriais e comerciais); Construções
rl:lforntcls !c csír'certas; Consh'tições de açudes, barrageta. {errapletmgem e outl"as
movimentcxções de tel'ra; ]\contagens de estruturas metálicas; Locação de veículos
rodoviário de passageiro com motorista municipa!; Alugue! de automóve! sem
motorista; I'tansporte rodoviário de passageiros; Aluguei de maquinas e equipamentos
para consta"lição vivi!, i.nclusive andaimes; Locação de veículos leves e pesados*
Elaboração de proietos; Ob)-a de Urbanização -- Raras, Praças e Calçcldas; Construção
de Obras lyclrte Especiais; Construção de Rodovias e Fetrovias; Sewiços de
Engenharict: (I'€1nstr"tição de Redes de abastecimento de água e esgoto e conlsttuções
correlalas: Administração de obras; Locação de caminhão bascuiante; Serviços
técnicos de {üpogra$a e geodésica; Colete de residual não perigosos; Cometa de
resíduos perigosos: Tratamento e disposição de resíduos dão perigosos e Tratamento e
disposição de resíduos perigosos,

CLÁUSULA ['ERCE]RA:
A sociedade iniciou suas atividades en) 02 de Setembro de 1999 e seu prazo de dumção
é iDdetemlinado. (art. 997, ll , CC/2002)

LAUSULA <)UARTA:
O Capita! Socia] é de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta milreais), divididos em
250.000(duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(Hum Real),
cada uma, subscritas e integralizadas neste ato em moeda comente nacional e distribuído
entre os sócios da seguinte maneira

\ NOME
SEIDLER DiN{Z DOU
PA ULO RiNÀt.DO NL

3

.Junta Comercialdo Estado do Ceará presa R S ENGENHARIA LTDA, Nire 2320a83091Q, foi deferido e.arquivado sob o nP 20112140475 em
07/10/2011. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e infante n' do protocolo C171000535101 e o código de segurança
Q6xe Esta cópia fd autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -- Secretária-Gera

pág. 4/6

  Nr.' l.   boLOR EM R

FES DINIZ
232. 40e RS 232. 40Q. Ot

1 7. 66Q RS 17.ÓOa. 0{
  R$ 250. 000.01



AD! Tf VO l)E A CAPTA ÇAO ÀO CONTRA TO CONSOLll)ÀI)O'DA:.::
SOCIEDADE KSENCKNn.i${4 &ql)i+ .' . '''\

CnpJ: OS.4s4.044/00gl-lq

.....................-..-'
/

/

/

CLÁUSULA 0L} [N:TA;
As quota sãu indivisíveis e não podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem figa assegurado, em igualdade de condições e
preço- direito dc preíêrência para a sua aquisição se posta a venda, fomnalizando, se
realizada à cessão delas. a altemçãa contratual perthenle.(art. 1.056, art. 1.057
CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA:
A responsabilidade de dada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem salidariamentc pela integralização do capita! facial.(art. 1-052, CC/2002)

CLAUSL LA SÉTIMA:
A administração da sociedade cabaá o sócio SEIDLER l)INIZ DOURADO, com os
poderes e atribuições dc Administrador autorizado o uso do. nome empresarial, vedada,
no entanto. em atividades estmnhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliena bens
imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio.(artigos 997, Vl; l-013. 101S,
1.064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA:
Ao término dc wda exercício social, 31 de Dezembro, o(s) admínistrado<es)
prestará(ão) contas justiíicadu de sua administração, procedendo à elabomção do
inventário. dc} balanço patrimonial e do balanço de nsultado económico, cabendo aos
sócios, na praporçãa de sum quotas, os lucros ou perdas apurados. (al't+ 1.065,
CC/2002).

CLÁUSULA NONA:
Nos quatro meses seguintes ao témüno do exercício social, os sócios delibemrão sobre
as cantas e designarão administmdoKes) quando f'or o caso.(ans. 1.071 e 1.072, $ 2' e
art. 1.078, C(:/2002).

,AUSULA l)ACIMA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha' filiais ou ouça dependência,
mediante alteração contíatua! usinada pâr todos os sócios.

CLÁUSULA DECIDA-PRIMIEIRA:

Não caberá a neitl um dos sócios quaisquer valer, seja aüibuído como remuneração ou
pró-tabore, entretanto ao término de cada exercício sacia!, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua adminisüação, pr(»edendo à
elabomção do Ba)anão Patrimonial e do resultado económico, distribuirá aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apumdas.
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CLÁUSULA DÉCIMA4EGUNDA

Falecendo ou iitterditado qtJalqua sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo intensses destes
ou do(s) s(Seio(os) remanescente(s), o valor de seus havues será adulada e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da nsolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PARA(;RARO (JNICT
O mesmo procedimento será aditado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio. (811. 1.029 e art 1.031, CC/2002).

CLAUSI.j LA DECIMO-TERCEIRA:
O administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido de
exercer a aclmínistração da sociedade, põr leí especial, ou em virtude de condenação
ctimhal, ou põr se encontrar(cm) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fdimentar, de prevaricação,
peito ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacliona], contra nomias de defesa da conconÊnçia, contra as n]ações de
consuma: f'é pública ou a propüedade.(art. 1.011, $ 1', CCn002).

CLAUSUI.AJ)ACIMA-QUARTA:
Fica eleito para dirimir as duüdas e resolver os conflitos oúundos deste instrumento, o
boro da Comarca de Fortaleza, Estado do Cea'a, com renuncia a qualquer outro, põr
mais pHvilegiado que sqa.

E, põr se acharem assim justos e contratados, firmam o presente insüumento em 04
(quatro) vias de igualfbrma e teor.

Fottaleza-CE, 22 de Setembro de 2011

453-91

PAULO RINJ©,D
CPF: 2

.Dnqiz
.993-20

DO CLARA CEDE
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